
Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 1

6/
04

/2
02

1 0
0:0

0

1

V O T O

O Senhor Ministro  Ricardo Lewandowski (Relator): Bem reexaminados
os autos, tenho que a decisão ora atacada não merece reforma ou qualquer
correção.

Ademais, o presente recurso mostra-se inviável, pois contém apenas a
reiteração dos argumentos de defesa anteriormente expostos, sem, no
entanto, revelar quaisquer elementos capazes de afastar as razões decisórias
por mim proferidas.

Nesse sentido, transcrevo as ementas dos seguintes julgados, entre
outros:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM RECURSO ORDINÁRIO EM  HABEAS CORPUS . REITERAÇÃO
DOS ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL QUE NÃO
INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO APTA A ENSEJAR A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I –
O agravante apenas reitera os argumentos anteriormente expostos nos
embargos de declaração, sem, contudo, aduzir novos elementos
capazes de afastar as razões expendidas na decisão agravada. II – As
arguições apresentadas pelo então embargante são totalmente
divorciadas dos fundamentos apresentados na decisão embargada.
Buscava-se, na verdade, insistir na apreciação dos fundamentos
apresentados nesta pretensão recursal, o que inviável em termos
processuais. Impõe-se, no caso, o reconhecimento da litispendência,
com a extinção do recurso, sem resolução de mérito (art. 485, V, do
CPC). III – Inexistentes omissão, obscuridade ou contradição apta a ser
desafiada por embargos declaratórios, o que resulta em sua rejeição
nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes. IV – Agravo regimental a que se nega provimento” (RHC
161.811-ED-AgR/SP, de minha relatoria, Segunda Turma, grifei).

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
 HABEAS CORPUS . PENAL E PROCESSO PENAL. CRIMES DE

TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. ARTIGOS 33 E 35 DA LEI Nº 11.343/06.
ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
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INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS ADUZIDOS. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Os critérios probatórios
considerados pelos órgãos inferiores para fundamentar a condenação
não são passíveis de aferição na via estreita do  habeas corpus , por
demandar indevida incursão na moldura fática delineada nos autos. 2. 

 In casu , o paciente foi condenado à pena de 14 (quatorze) anos de
reclusão, em regime inicial fechado, pela prática dos crimes previstos
nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06. 3. Para dissentir dos fundamentos
do acórdão recorrido, seria necessário o revolvimento de fatos e
provas, sendo o habeas corpus ação inadequada para a valoração e
exame minucioso do acervo fático-probatório engendrado nos autos.
4. A impugnação específica da decisão agravada, quando ausente,
conduz ao desprovimento do agravo regimental. Precedentes: HC
137.749-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 17/05
/2017; e HC 133.602-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 08/08/2016. 5. A reiteração dos argumentos trazidos pelo
agravante na petição inicial da impetração é insuscetível de modificar
a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-AgR, Segunda Turma,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 09/05/2017; HC 122.904-AgR,
Primeira Turma Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/05/2016; RHC
124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 01/07
/2015. 6. Agravo regimental desprovido” (RHC 166.534-AgR/MG, Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, grifei).

Isso posto, nego provimento ao presente agravo regimental.


